
CÂMARA MUNI  CI PAL  DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N°. 	2020 

"INDICA AO PODER EXECUTIVO A 
NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UM 
CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL) NO DISTRITO DE 
TIMBUÍ, NESTE MUNICÍPIO." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO 
DO ESPIRÍTO SANTO. 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmo Sr. Joilson Rocha Nunes, depois de 

ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE CONSTRUCÃO DE UM CRAS  

fCENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) NO DISTRITO DE TIMBUÍ,  

VISANDO A UNIVERSALIZAÇÃO DA PROTECÃO BÁSICA PREVISTA NA POLÍTICA 

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

O Centro de Referência da Assistência Social - CRAS consiste no atendimento e 

acompanhamento a grupos familiares e, ou indivíduos que se encontram em situação de 

vulnerabilidade social, ou com dificuldade de prover a proteção básica e a socialização de seus 

membros, buscando fortalecer a função protetiva das famílias, prevenindo a ruptura de vínculos e 

promovendo o acesso e usufruto de direitos, articulado à rede de proteção social local. 

As principais atividades desenvolvidas são: inserção das famílias nos serviços de assistência 

social local; busca ativa; promoção do acesso a benefícios e programas de transferência de 

renda; realização do Cadastro Único do Governo Federal e atualização do cadastro do Programa 

Bolsa Família; encaminhamento da população local para as demais políticas públicas 

sociais; oficinas socioeducativas e palestras; grupo de adolescentes e atendimento psicossocial. 

O distrito de Timbuí  conta com alto índice de famílias em situação de vulnerabilidade e risco 

social. E devido a isso, por ser o CRAS a porta de entrada para o acesso aos serviços de proteção 

social de famílias e indivíduos que vivem em situação difícil causada pela pobreza, é que 

apresento ao Exmo. Sr. Prefeito, que analise a viabilidade da construção de uma unidade no 

distrito. 

Esse espaço é de suma importância, é onde pessoas têm suas necessidades e potencialidades 

identificadas, e são encaminhadas para a rede de serviços sócio assistenciais, como os serviços 

de educação, saúde, obtenção de documentos e outros. 

Desta forma, certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 13 de abril de 2020. 
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